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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

PRESIDÊNCIA 

 

ATO Nº 749 DE 20 DE MARÇO DE 1986 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica criada, na estrutura da Divisão de Legislação de Pessoal 
da Subsecretaria de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, a Seção de Pensionistas, 
Código TFR-DAI-111.3. 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 (a) Min. LAURO LEITÃO 

PRESIDENTE 

 

Exti
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